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D
isp
õ
e so
b
re a
 co
n
cessã

o
 d
e licen

cia
m
en
to
 r
e
m
u
n
era
d
o
 a
o
 serv

id
o
r d
a
 ca
rr
eira
 d
o
 

m
a
g
istério

 p
ú
b
lico
 p
a
ra
 o
 a
p
erfeiço

a
m
en
to
 p
ro
fissio

n
a
l. 

 
O
 P
refeito M

unicipal de U
beraba, E

stado de M
inas G

erais, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a L

ei C
om

plem
entar nº 133/98, A

rt. 20, III, a L
ei 6.537/98 e a L

ei D
elegada 

05/2006 de 07/01/2006, D
E
C
R
E
T
A
: 

 A
rt. 1º - A

 concessão de licença rem
unerada para o servidor da carreira do m

agistério público 
m
unicipal cum

prir o P
rogram

a de F
orm

ação P
rofissional do M

agistério M
unicipal – P

F
P
M
 – 

depende da aprovação prévia da S
ecretaria M

unicipal de E
ducação e C

ultura – S
E
M
E
C
, tendo 

em
 vista: 

 I - A
 política de form

ação do D
epartam

ento de F
orm

ação C
ontinuada, voltada para a garantia do 

padrão de qualidade do ensino. 
 II - P

rojeto P
edagógico da unidade escolar em

 que o servidor estiver lotado e/ou em
 exercício ou 

o P
rojeto P

edagógico da S
ecretaria M

unicipal de E
ducação e C

ultura - S
E
M
E
C
 – e a sua 

proposta pedagógica. 
 III - A

 qualificação do curso pretendido pelo servidor. 
 IV

 
- 

R
esultado 

da 
avaliação 

de 
desem

penho 
do 

servidor, 
conform

e 
A
rtigo 

16 
da 

L
ei 

C
om

plem
entar nº 133/98. 

 V
 A
 disponibilidade de vaga no P

F
P
M
. 

 A
rt. 2º - O

 P
F
P
M
 com

porta os seguintes níveis em
 cursos de pós-graduação: 

 I - M
estrado; 

 II - D
outorado. 

 § 1º - O
 P
F
P
M
 com

preende as seguintes form
as de afastam

ento: 
 I - P

arcial: quando o servidor é liberado de parte de seu tem
po de dedicação às atividades de 

m
agistério, conform

e cronogram
a fornecido pela universidade. 

 II - T
otal: quando o servidor é liberado de todo o seu tem

po de dedicação às atividades do 
m
agistério. 

 § 2º - O
 afastam

ento será com
 ônus conform

e rem
uneração de seu cargo. 

 § 3º - O
 tem

po de afastam
ento do servidor será o da duração do curso tanto para m

estrado quanto 
para doutorado e poderá ser prorrogado de acordo com

 as norm
as da instituição m

inistrante, 



        A
rt. 3º - O

 D
epartam

ento de F
orm

ação C
ontinuada publicará, nos m

eses de janeiro e junho de 
cada ano, o núm

ero de vagas disponíveis do P
F
P
M
. 

 A
rt. 4º - A

 form
ação dos cursos de m

estrado e doutorado tem
 com

o referência: 
 I 
- 
A
 
sua 

autorização 
do 

C
onselho 

N
acional 

de 
E
ducação 

ou 
pelo 

C
onselho 

E
stadual 

de 
E
ducação. 

 II - A
 sua classificação pela F

undação de C
oordenação de P

essoal de N
ível S

uperior – C
A
P
E
S
, 

com
 nota igual ou superior a 03 (três). 

 III - A
 sua aprovação pela S

ecretaria M
unicipal de E

ducação e C
ultura S

E
M
E
C
. 

 A
rt. 5º - A

 análise da proposta do servidor é feita pela C
om

issão E
special de A

com
panham

ento 
do P

F
P
M
, designada pela S

ecretaria M
unicipal de E

ducação e C
ultura S

E
M
E
C
. 

 § 1º - A
 análise das propostas de todos os servidores é feita nos m

eses de fevereiro e junho de 
cada ano, quando as m

esm
as são aprovadas e classificadas pela referida C

om
issão, estabelecendo 

se a ordem
 de prioridade para a inclusão do servidor no P

F
P
M
. 

 § 2º - É
 vedada a concessão de licença ao servidor que estiver em

 período de estágio probatório. 
 § 3º - O

 servidor que se encontra em
 cargo com

issionado na S
ecretaria M

unicipal de E
ducação e 

C
ultura – S

E
M
E
C
 tem

 direito ao afastam
ento de 04 (quatro) dias/m

ensal para o cum
prim

ento das 
atividades referentes ao seu curso. 
 § 4º - A

 licença rem
unerada que trata este D

ecreto será estendida aos servidores da carreira do 
m
agistério, lotados e/ou em

 exercício na S
E
M
E
C
. 

 § 5º - A
 licença concedida ao servidor que se encontra na situação descrita no § 3º deste A

rtigo 
não é com

putada no percentual estabelecido no A
rtigo 6º deste D

ecreto. 
 § 6º - O

 servidor que se encontra em
 gozo do direito estabelecido no § 3º deste A

rtigo, ao retornar 
ao seu cargo de origem

, exonerado de seu cargo com
issionado na unidade escolar de lotação e/ou 

de exercício, tem
 prioridade sobre os dem

ais, para requerer o afastam
ento total rem

unerado, e dar 
continuidade à form

ação, respeitando-se, para tal, os prazos estipulados no A
rtigo 1º deste 

D
ecreto, contados a partir da data de início de seu curso. 

 A
rt. 7º - O

 núm
ero total de servidores afastados, na form

a deste D
ecreto, fica lim

itado a 1,5 (um
 e 

m
eio) por cento, por ano, do quadro de pessoal da carreira do m

agistério público m
unicipal. 

 P
arágrafo Ú

nico – O
 percentual de vagas estabelecido neste A

rtigo fica condicionado ao retorno 
dos servidores que já estiverem

 fazendo parte do P
F
P
M
. 

 



§ 1º - N
o ato de afastam

ento o servidor assinará um
 term

o se com
prom

etendo a prestar serviço, 
por tem

po igual ao de seu afastam
ento. O

 não cum
prim

ento da prestação de serviço obriga o 
servidor a ressarcir aos cofres m

unicipais, o valor recebido durante o tem
po que ficou afastado. 

       § 2º - A
 form

a de prestação de serviço ao m
unicípio e/ou a devolução aos cofres m

unicipais, será 
inform

ada no term
o de com

prom
isso. 

 § 3º - D
urante o período em

 que o servidor estiver cum
prindo sua prestação de serviço conform

e 
parágrafo § 1º, não poderá tirar licença para tratar de assuntos particulares e gozo de férias 
prêm

io. 
 § 4º - P

ara efeito de contagem
 do tem

po de prestação de serviço previsto no P
arágrafo anterior 

ficam
 excluídos os tem

pos de licenças de saúde e de m
aternidade. 

 A
rt. 9º - O

 servidor incluído no P
F
P
M
 deve apresentar, ao final de cada sem

estre, à C
om

issão 
E
special de A

com
panham

ento, relatório circunstanciado de suas atividades, incluindo o seu 
histórico escolar e o parecer de seu orientador. 
 § 1º - D

os trabalhos acadêm
icos produzidos pelo servidor durante o período de sua participação 

do P
F
P
M
 devem

 ser rem
etidas cópias à C

om
issão E

special de A
com

panham
ento, para sua 

apreciação e possível incorporação ao acervo do D
epartam

ento de F
orm

ação C
ontinuada. 

 § 2º - A
 C

om
issão E

special de A
com

panham
ento pode propor a suspensão ou a interrupção do 

benefício do P
F
P
M
, ao servidor que não obtiver desem

penho acadêm
ico suficiente no período. 

 A
rt. 10 – O

s casos om
issos serão analisados pela C

om
issão E

special de A
com

panham
ento do 

P
rogram

a de F
orm

ação P
rofissional do M

agistério – P
F
P
M
 da S

E
M
E
C
. 

 A
rt. 11 – R

evogados os atos em
 contrário, especialm

ente os contidos no D
ecreto 5021/2004, os 

efeitos deste D
ecreto entram

 em
 vigor na data de sua publicação. 

 P
refeitura M

unicipal de U
beraba (M

G
), 31 de janeiro de 2008. 

    
A
nderson A

dauto P
ereira 

P
r
efeito

 M
u
n
icip
a
l 

   

José V
andir de O

liveira 
S
ecretá

rio
 M
u
n
icip
a
l d
e E
d
u
ca
çã
o
 e C
u
ltu
ra
 

 


